
Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação mensal
“Pro Labore” de que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10
de julho de 1968, fica classificada, a partir de 14-2-2006, 1
(uma) função de serviço público de Chefe de Seção, Referência
7, EV.Comissão, Tabela I, instituída pela Lei Complementar nº
712/93, alterada pela Lei Complementar nº 739/93, na Diretoria
de Ensino - Região de Sorocaba.

Artigo 2º - Será fixado, por meio de ato específico, o valor
do “Pro Labore” devido ao funcionário ou servidor que esteja
desempenhando ou venha a desempenhar a função de serviço
público classificada na forma do artigo anterior.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da publicação desta
Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento-programa vigente.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação (P. 461/0084/2006).

Resoluções, de 6-6-2006
Homologando:
com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho

de 1971, o Parecer CEE 233/2006, que aprova o pedido de reno-
vação de reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia da
Construção Civil - modalidade Movimento de Terra e
Pavimentação, da Faculdade de Tecnologia de São Paulo, do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo
prazo de dois anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 234/2006, que aprova o pedido de reno-
vação de reconhecimento do Curso de Engenharia de Produção
Mecânica, da Universidade de Taubaté, pelo prazo de três anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 235/2006, que aprova o pedido de reno-
vação de reconhecimento do Curso de Nutrição, oferecido pela
Faculdade de Saúde Pública da USP, pelo prazo de cinco anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 236/2006, que aprova o pedido de reno-
vação de reconhecimento do Curso de Engenharia Civil, da
Faculdade de Engenharia da UNESP, - campus - Ilha Solteira,
pelo prazo de cinco anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 250/2006, que autoriza o funcionamen-
to do Curso de Bacharelado em Agronomia, das Faculdades
Adamantinenses Integradas (FAI), nos termos do Projeto
Pedagógico apresentado pela Instituição;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 251/2006, que aprova o pedido de reco-
nhecimento do Curso de Bacharelado em Serviço Social, minis-

trado pelo Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro
“Victorio Cardassi”, pelo prazo de três anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 252/2006, que aprova o pedido de reco-
nhecimento do Curso de Graduação em Engenharia de
Produção, oferecido pela Faculdade de Engenharia da Unesp -
campus - Bauru, pelo prazo de três anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 254/2006, que aprova, previamente,
nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º da Deliberação CEE nº
7/2000, o projeto do Curso de Bacharelado em Agronomia, a
ser ministrado pelas Faculdades Unificadas da Fundação
Educacional de Barretos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho de
1971, o Parecer CEE 260/2006, que aprova, o Termo de Convênio
a ser celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Estado da Educação, e a Prefeitura Municipal de
Itaquaquecetuba, objetivando assegurar a continuidade da
implantação e o desenvolvimento do Programa de Ação de
Parceria Educacional Estado - Município para Atendimento ao
Ensino Fundamental, nos moldes do Decreto nº 43.072/98.

No quadro-resumo abaixo, são apresentados, também, os
valores constantes na Cláusula Quinta do citado Termo de
Convênio:

Município Cláusula 5ª-Inciso III-a- Cláusula 5ª-Inciso III-b
Estimativa de recursos -Estimativa de reembolso à
a serem repassados ao SEE, pelo pagamento de

Município pela pessoal afastado, durante
SEE/Fundef em 2006 a vigência do Convênio

Itaquaquecetuba R$ 3.391.113,60 R$ 8.575.830,00

(Proc.433/06 - SEE);
com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho

de 1971, o Parecer CEE 261/2006, que aprova, os Termos de
Convênios a serem celebrados entre o Governo do Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação
- SEE, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
e as Prefeituras Municipais relacionadas, visando o repasse de
recursos financeiros para reformas em prédios escolares, atra-
vés da implantação do Programa de Ação Cooperativa Estado -
Município para executar construções, ampliações, reformas,
adequações e/ou término de obras paralisadas em prédios esco-
lares - PAC-, nos termos do Decreto nº 36.546/93, alterado
pelos Decretos nº s: 40.904/96, 41.814/97 e 49.507/05.

A seguir quadro indicativo dos Municípios, das obras nas
escolas e, de seus respectivos valores financeiros, objetos dos
Termos de Convênios PAC a serem firmados:

Leia-se respectivamente 1ª/4ª = 4 classes e 16 classes;
Município: Parapuã:
Onde se lê: 0915816 - Vila Santa Helena 1ª/4ª = 16 classes;

Leia-se: 8 classes;
Município: Rinópolis:
Onde se lê: 0900977 - Ary Fonseca 1ª/4ª = 16 classes; Leia-

se: 8 classes;
0031604 - Ginez Carmona Martinez Dr 5ª/8ª = 20 classes;

Leia-se: 10 classes;
Município: Tupã:
Onde se lê: 0034685 - Nelson de Castro Maestro 5ª/8ª = 40

classes; Leia-se: 20 classes;
0034563 - Sebastião Teixeira Pinto Prof 5ª/8ª = 60 classes;

Leia-se: 30 classes;
Onde se lê: 0034599 - João Bredicks 5ª/8ª = 16 classes;

Leia-se: 8 classes;
Diretoria de Ensino Região: Votuporanga:
Município: Votuporanga:
Onde se lê: 0919697 - Maria Nívea Costa Pinto Freitas 5ª/8ª

= 16 classes; Leia-se: 5ª/8ª = 8 classes;
Onde se lê: 00290002 - Sarah Arnoldi Barbosa Profa 5ª/8ª

= 9 classes; Leia-se: 5ª/8ª = 18 classes.
Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da

Grande São Paulo:
Diretoria de Ensino Região: Centro
Distrito: Santa Cecília
Onde se lê: 0003451 - João Kopke 5ª/8ª = 24 classes e EJA

EF = 2 classes;
Leia-se respectivamente: 23 classes e 3 classes.
Diretoria de Ensino Região: Centro-Oeste
Distrito: Alto de Pinheiros
Onde se lê: 0003803 - Victor Oliva Prof.
0287611 - CL. Hosp. das Clínicas Inst. da Criança 1ª/4ª =

1classe; Leia-se: MSE = 1 classe.
Distrito: Lapa
Onde se lê: 0003372 - Romeu de Moraes EM = 11 classes;

Leia-se: 10 classes.
Onde se lê: 0003402 - Pereira Barreto EM = 40 classes;

Leia-se: 39 classes.
Distrito: Moema
Onde se lê: 0003888 - Martim Francisco EJA EF = 2 classes;

Leia-se: EJA PF EF = 2 classes.
Distrito: Raposo Tavares
Onde se lê: 0904173 - João XXIII EM = 19 classes; Leia-se:

18 classes.
Onde se lê: 0908400 - Oswaldo Walder Prof. EM = 15 clas-

ses; Leia-se: EM = 14 classes.
Onde se lê: 0082466 - Prof. Oswaldo Walder - CL.Prov. UI

Aroeira 37 EJA EF = 6 classes; Leia-se: EJA EF = 5 classes;
Incluir: MSE = 1 classe.

Onde se lê: 0113001 - Prof. Oswaldo Walder - CL.Prov. UI
Cedro 38 EJA EF = 7 classes; Leia-se: EJA EF = 6 classes; Incluir:
MSE = 1 classe.

Onde se lê: 0559763 - Oswaldo Walder - CL.Prov. UI Ipê 22
EJA EF = 7 classes; Leia-se: EJA EF = 6 classes.

Incluir: MSE = 2 classes.
Onde se lê: 0559775 - Prof. Oswaldo Walder - CL. Prov. UI

Nogueira 27 EJA EF = 9 classes; Leia-se: EJA EF = 7 classes.
Incluir: MSE = 2 classes.
Onde se lê: 0559787 - Prof. Oswaldo Walder - CL. Prov. UI

Jatobá 28 EJA EF = 6 classes; Leia-se: EJA EF = 5 classes.
Incluir: MSE = 1 classe.
Diretoria de Ensino Região: Centro Sul
Distrito: Ipiranga
0004397 - José Escobar Prof.; Incluir: MSE = 1 classe.
Onde se lê: Diretoria de Ensino Região: Leste 2
Distrito: Vila Curuçá
Onde se lê: 0910260 - Jose Borges Andrade EJA EF = 9

classes e EJA EM = 11 classes; Leia-se: EJA PF EF = 9 classes e
EJA PF EM = 11 classes

Diretoria de Ensino Região: Leste 3
Distrito: José Bonifácio
Onde se lê: 0044337 - Fadlo Haidar
0559751 - Fadlo Haidar CL. Prov.Fazenda do Carmo

Internato UI EJA EF = 4 classes; Leia-se: EJA EF = 3 classes;
Incluir: MSE = 1 classe.

Diretoria de Ensino Região: Itapecerica da Serra
Município: Embu-Guaçu:
Onde se lê: 0914782 - Seminário 5ª/8ª = 24 classes; Leia-

se: 22 classes.
Município: Itapecerica da Serra:
Onde se lê: 0009970 - Isabel Redentora EJA EF = 2 classes

e EJA EM = 2 classes;
Leia-se respectivamente: 1 classe e 3 classes.
Onde se lê: 0009994 - Sebastião de Moraes Cardoso EM =

17 classes; Leia-se: 16 classes.
Município: Juquitiba:
00903048 - Pedra Branca 5ª/8ª = 6 classes; Leia-se: 5 classes.
Diretoria de Ensino Região: Itaquaquecetuba
Município: Itaquaquecetuba:
Onde se lê: 0007134 - Odila Leite dos Santos Profª. 5ª/8ª =

6 classes; Leia-se: 3 classes.
Diretoria de Ensino Região: Suzano
Município: Ferraz de Vasconcelos:
Incluir: 0901908 - Abílio Secundino Leite 1ª/4ª = 24 classes;

EM = 6; 0913753 - Ruy Coelho Prof. 1ª/4ª = 25 classes;
0922286 - Parque Dourado III 1ª/4ª = 24 classes.

Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os
pagamentos necessários que devem ser providenciados de ime-
diato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (despesas miúdas e de
pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de combustí-
veis e bolsas de estudos), fornecedores, serviços de terceiros e
de utilidade pública, indispensáveis para o bom andamento das
atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

2006 PD’s

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080257 2006PD00397 28.500,00
TOTAL 28.500,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080271 2006PD00598 720,00
080271 2006PD00602 720,00
080271 2006PD00604 160,00
080271 2006PD00599 720,00
080271 2006PD00541 3.740,31
080271 2006PD00592 720,00
TOTAL 6.780,31

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080273 2006PD00407 720,00
TOTAL 720,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080296 2006PD00425 501,40
TOTAL 501,40

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080316 2006PD00444 262,25
080316 2006PD00446 5.297,02
080316 2006PD00439 325,16
080316 2006PD00440 3.096,02
TOTAL 8.980,45

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080318 2006PD00361 1.440,00
080318 2006PD00362 6.706,66
080318 2006PD00363 6.706,66
TOTAL 14.853,32

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080321 2006PD00561 1.000,00
080321 2006PD00390 4.783,02
080321 2006PD00559 1.501,64
TOTAL 7.284,66

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080323 2006PD00285 576,00
TOTAL 576,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080336 2006PD00588 980,00
080336 2006PD00533 1.467,74
080336 2006PD00546 33.714,94
080336 2006PD00547 1.299,19
TOTAL 37.461,87

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080337 2006PD00400 28,00
TOTAL 28,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080338 2006PD00463 1.500,00
080338 2006PD00470 1.188,00
TOTAL 2.688,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080351 2006PD00223 1.042,29
TOTAL 1.042,29
TOTAL GERAL 109.416,30

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Julgamento da Comissão Central Julgadora
Permanente de Inscrição em Registro Cadastral, 
de 7-6-2006
Deferindo os seguintes pedidos de renovação Registro

Cadastral para fornecimento de serviços:
Processo SE 1216/2005 - Alsa Fort Segurança Ltda. C.N.P.J.

69.130.300/0001-91
Processo SE 0788/2006 - Bianco Comércio e Engenharia

Ltda. C.N.P.J. 54.859.798/0001-50
Processo SE 0789/2006 - Sobrenco Engenharia e Comércio

Ltda. C.N.P.J. 33.453.671/0002-48
Processo SE 0790/2006 - Hersa Engenharia e Serviços Ltda.

C.N.P.J. 01.376.473/0001-50

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho do Diretor Técnico, de 7-6-2006
Declarando dispensável a licitação de acordo com o

Artigo 24 inciso VIII, da Lei nº 8666/93 e suas atualizações, o
processo nº 14/0525/06/04, por se tratar de prestação de servi-
ços técnicos especializados para viabilização técnica operacio-
nal de produção e transmissão do Canal de Televisão - Canal do
Saber - TV digital destinada a retransmissão de projetos, pro-
gramas e ações da Secretaria da Educação e das unidades esco-
lares. A ser executado pela “Fundação Padre Anchieta - Centro
Paulista de Radio e TV Educativas” órgão que integra a
Administração Pública, cujo preço é compatível com o pratica-
do no mercado.

Ato Ratificado pelo Diretor Executivo nos Termos do Artigo
26 da referida Lei.

Comunicado
Empresa: VG Enterprises Comércio e Informática Ltda. -

CNPJ: 03.975.011/0001-85.
Solicitamos o pagamento de R$ 445,20, no prazo de 10

(dez) dias, referente a multa aplicada pelo atraso na execução
do Contrato 15/0418/05/05-02, apurado no Processo Adminis-
trativo 15/0385/05.

Empresa: Construtora Cetro Ltda. - CNPJ: 54.629.589/0001-10.
Solicitamos o pagamento de R$ 14.566,96, no prazo de 10

(dez) dias, referente à multa aplicada pelo atraso na entrega de
CND do Contrato 05/7139/02/02, apurado no Processo
Administrativo 05/0391/05.

Empresa: Incec Comércio e Construções Ltda. - CNPJ:
01.988.705/0001-21.

Solicitamos o pagamento de R$ 15.976,57, no prazo de 10
(dez) dias, referente à multa aplicada pelo atraso na execução
do Contrato 05/8734/01/02, apurado no Processo
Administrativo 05/0052/06.

Extratos de Contratos
Contrato: 05/1194/06/03 - Empresa: GHM Construtora

Ltda. - Objeto: Construção de ambientes complementares na EE
Anísio José Moreira, no Centro, em Mirassol/SP - Prazo: 60 dias
- Valor: R$ 73.044,95 - Data de Assinatura: 07/06/2006.

Contrato: 05/0814/06/04 - Empresa: R.F. De Angelis
Arquitetura Ltda. - Objeto: Vistoria - Diretorias de Ensino de Jaú
e Bauru - Prazo: 90 dias - Valor: R$ 14.770,00 - Data de
Assinatura: 30/05/2006.

Contrato: 05/0816/06/04 - Empresa: Yracy Maria Krey
Gomes Arquitetura - Objeto: Vistorias - Diretoria SDE Ensino
Guaratinguetá e Pindamonhangaba - Prazo: 90 dias - Valor: R$
14.770,00 - Data de Assinatura: 26/05/2006.

Contrato: 05/0907/06/04 - Empresa: Novateccon Engenha-
ria Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte - EE Prof. Carlos
Ferreira de Moraes - Cotia - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 7.289,15
- Data de Assinatura: 29/05/2006.

Contrato: 05/1016/06/04 - Empresa: Lumi Engenharia e
Com.de Materiais para Construção Ltda. - Objeto: Reforma de
Pequeno Porte - EE Prof Dimaraes Antonio Sandei - Itapevi - SP
- Prazo: 30 dias - Valor: R$ 14.198,34 - Data de Assinatura:
01/06/2006.

Contrato: 05/1221/06/04 - Empresa: Zanettin & Zanettin
Serviços de Engenharia S/C Ltda. - Objeto: Vistoria, Diagnóstico,
Elaboração de Relatórios nas Escolas da Região de
Fernandópolis, Jales e Votuporanga - SP - Prazo: 10 dias - Valor:
R$ 14.733,07 - Data de Assinatura: 02/06/2006.

Contrato: 05/1222/06/04 - Empresa: CLK - Administração
Assessoria e Serviços S/S Ltda. - Objeto: Vistoria, Diagnóstico,
Elaboração de Relatório, nas Escolas da Região de Americana,
Campinas Leste, Capivari e Sumaré/SP - Prazo: 10 dias - Valor:
R$ 9.822,05 - Data de Assinatura: 02/06/2006.

Contrato: 05/1223/06/04 - Empresa: Pinon Blanco Serviços
de Engenharia S/C Ltda. - Objeto: Vistoria, Diagnóstico,
Elaboração de Relatório nas Escolas da Região de Limeira, Mogi
Mirim e Pirassununga - SP - Prazo: 10 Dias - Valor: R$
10.172,83 - Data de Assinatura: 02/06/2006.
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MUNICIPIO NOME DA ESCOLA TIPO DE INTERVENÇÃO VALOR SEE (R$) VALOR PM (R$)

Itapira EE Prof.Fenízio Marchini Reforma 120.467,11 Nihil
Biritiba Mirim EE Jd. Yoneda/Bairro Vila Alegre II Obra Nova 1.995.501,76 Nihil
Guaraçaí EMEF Valeriano Fonseca Reforma 463.719,18 Nihil
Tietê EE Profª. Aglassi E.F.Rodrigues Adequação/Reforma/Ampliação 299.876,57 Nihil

EE João Marcos B.Marcuz Adequação/Ampliação/Cobertura de Quadra 599.871,70 Nihil

(Procs.: 426/06, 1824/06, 486/06 e 338/06 - SEE);
com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho

de 1971, o Parecer CEE 262/2006, que aprova, os Termos de
Aditamentos e Reti - Ratificações aos Convênios celebrados,
entre o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Estado da Educação - SEE, a Fundação para o
Desenvolvimento da Educação - FDE e as Prefeituras Municipais
de: Álvares Machado, Ribeirão Preto e Registro, visando à con-
tinuidade da implantação e desenvolvimento do Programa de

Ação Cooperativa Estado - Município para Construções
Escolares - PAC, objetivando executar construções, ampliações,
reformas, adequações e/ou término de obras paralisadas em
prédios escolares, nos termos do Decreto nº 36.546/93, altera-
do pelos Decretos nº s: 40.904/96 e 41.814/97 e 49.507/05.

A seguir, quadro indicativo dos Municípios, das obras nas
escolas e, seus respectivos valores financeiros, objetos dos
Termos Aditivos aos Convênios PAC em tela:

MUNICIPIO NOME DA ESCOLA TIPO DE INTERVENÇÃO VALOR - SEE (R$) - 2006 VALOR - PM (R$)

Álvares Machado EE Profª. Angélica de Oliveira Reforma e Adequação R$ 595.173,67 Nihil
Ribeirão Preto EE Expedicionários Brasileiros Reforma e Adequação R$ 468.423,31 Nihil

EE Prof. Walter Paiva Reforma e Adequação R$ 229.612,18 Nihil
Registro Emef Cohab Registro “D” Obra Nova R$ 628.616,27 R$ 380.314,45

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabe-
lecidas nos Termos de Convênios celebrados anteriormente,
que não se revelem conflitantes com o presente instrumento.

(Procs.: 1003/05, 1978/05 e 1629/05 - SEE);
com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho

de 1971, o Parecer CEE 265/2006, que aprova o pedido de reco-
nhecimento do Curso de Pedagogia, oferecido pela Universidade
Estadual de Campinas, no Programa Especial de Formação de
Professores em Exercício - PEFOPEX, pelo prazo de três anos;

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho de
1971, o Parecer CEE 266/2006, que aprova o reconhecimento do
Curso de Graduação Tecnológica em Redes de Computadores, da
Universidade Municipal de São Caetano do Sul, com oitenta
vagas no período noturno, pelo prazo de três anos.

Despachos da Secretária, de 6-6-2006
Autorizando
no Processo: 35/0032/06 - Interessada: Diretoria de Ensino

- Região de Andradina - Assunto: Doação de bens móveis, em
face do que consta no processo em epígrafe, com fundamento
no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 7.510/76,
para uso das unidades escolares indicadas e sem quaisquer
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens
pertencentes às Associações de Pais e Mestres, cujas atas de
deliberação e notas fiscais se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizada a Diretoria de Ensino - Região de
Andradina a firmar os competentes termos de doação e a ado-
tar as providências necessárias à incorporação contábil dos
bens móveis ao patrimônio estadual;

no Processo: 483/0041/2006 - Interessada: Diretoria de
Ensino - Região de Bragança Paulista - Assunto: Doação de
bens móveis, em face do que consta no processo em epígrafe,
com fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do
Decreto nº 7.510/76, para uso das unidades escolares indicadas
e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em
doação dos bens pertencentes às Associações de Pais e
Mestres, cujas atas de deliberação e notas fiscais se encontram
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizada a Diretoria
de Ensino - Região de Bragança Paulista a firmar os competen-
tes termos de doação e a adotar as providências necessárias à
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

Retificação do D.O. de 8-4-2006
Na Resolução SE 23, deve constar:
Coordenadoria de Ensino do Interior:
Diretoria de Ensino Região Itapetininga:
Município: Itapetininga:
Onde se lê: 0049293- Ataliba Julio de Oliveira Prof 1ª/4ª =

52 classes; Leia-se: 26 classes;
Onde se lê: 0015209- Ernesta Xavier Rabelo Orsi Profa

5ª/8ª = 40 classes; Leia-se: 20 classes;
Onde se lê: 0046899 - Ernestina Lourenço Miranda Profª;

Inclua-se: 0573152 - cls provisórias Centro de Ressocialização 1
classe de EJA/PF/EM.

Onde se lê: 0070221- Alceu Gomes da Silva Prof 1ª/4ª = 4
classes e 5ª/8ª = 32 classes; Leia-se: respectivamente 2 e 18
classes.

Diretoria de Ensino Região Jaú:
Município: Bariri:
Onde se lê: 0075707 - Euclydes Moreira da Silva Prof 1ª/4ª

= 18 classes; Leia-se: 24 classes;
Onde se lê: 0025860 - Ephigenia Cardoso Machado

Fortunato Profª. 5ª/8ª = 16 classes; Leia-se: 8 classes;
Município: Dois Córregos:
Onde se lê: 0047521 - Laura Rebouças de Abreu Profª. 5ª/8ª

= 16 classes; Leia-se: 8 classes;
Município:Jaú
Onde se lê: 0364106 - Benedito Montenegro Prof Dr 5ª/8ª

= 52 classes; Leia-se: 26 classes;
Onde se lê: 0025811 - Caetano Lourenço de Camargo 5ª/8ª

= 40 classes; Leia-se: 20 classes;
Onde se lê: 0025636 - Túlio Espíndola de Castro Prof 5ª/8ª

= 60 classes; Leia-se: 30 classes;
Município:Macatuba
Onde se lê: 0044040- Fanny Altafin Macial Profª. Dr 5ª/8ª =

36 classes; Leia-se: 18 classes;
Município: Pederneiras:
Onde se lê: 0917680 - Esmeralda Leonor Furlani Calaf

Profa 1ª/4ª = 32 classes e 5ª/8ª = 24 classes; Leia-se: respecti-
vamente 16 e 12 classes;

Diretoria de Ensino Região Marília:
Município: Garça:
Onde se lê: 0033443 - Norma Mônico Truzzi Profª. EJA PFEF

1 classe; Leia-se: EJA PF EM;
Município: Marília:
Onde se lê: 0033765 - Waldemar Moniz da Rocha Barros Dr

5ª/8ª = 32 classes; Leia-se: 5ª/8ª = 16 classes;
Onde se lê: 0033819 - Maria Izabel Sampaio Vidal; Incluir:

EJA PF EM 1 classe;
Onde se lê: 0033777 - Neuza Maria Marana Feijão Profª.;

Excluir: EJA PF EF 1 classe.
Diretoria de Ensino Região: Santos
Município: Guarujá:
Onde se lê: 0037217 - Francisco Paiva de Figueiredo Pastor

5ª/8ª = 16 classes; Leia-se: 18 classes;
Diretoria de Ensino Região: São José dos Campos
Município: São José dos Campos:
Onde se lê: 0013602 - Euclides Bueno Miragaia: Incluir:

classes provisórias FEBEM/UIP Incluir: 1ª/4ª = 1 classe; 5ª/8ª =
1 classe e EM = 1 classe.

Diretoria de Ensino Região: Tupã
Município: Bastos:
Onde se lê: 0034666 - Tsuya Ohno Kimura Profª. 5ª/8ª = 44

classes; Leia-se: 22 classes;
Município: Iacri:
Onde se lê: 0038088 - Manoel Calvo Arriero MSE = 8 clas-

ses e 5ª/8ª = 16 classes;


